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PREFEITURA MUNICIPAL 
" I 

DA ESTANClA TURISTICA DE ISITINGA 

LEI NO 2.899, DE 14 DE AGOSJO DE 2006 

"Cria o Programa de Preservação Ambientai de 
t:õrregos e N4centes do Município e dá outras 
)providências.'" 
',I • 

" ~ 

;,~ ~ 

';.o PREFEITO t,jUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE IBmNGA, Estado de Sã<\' Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da R~lução nO 3.005/06, da Câmara Municipal, promulga a 
seguinte Lei: 

(Projeto de Lei nO 066/06, substitutivo ao Projeto de Lei nO 019/06, ambos de 
autoria do Vereador Gumercindo José Rossato BernardI) 

Art. 10 - Aca criado o Programa de Preservação Ambiental de Córregos e Nascentes 
que abastecem o sistema de captação de águas superficial do Município da 
Estância Turística de Ibitinga. 

Art. 2° - Os córregos a serem preservados são os denominados Córregos da Água 
Quente, Córrego da Cruz do Cigano, Córrego Queixada e seus respectivos 
afluentes e nascentes. 

Art. 30 • VETADO. 

Art. 40 • A largura mínima de área a ser preservada é de 30 (trinta) metros a cada 
margem nos córregos e afluentes e 50 . que ta) metros em toda volta 
nas nascentes. 

Art. SO - O plantio, preservação e roteção deve o ser realizadas pelas 
propriedades envolvidas. 

Art. 60 • O mapa em anexo faz parte ntegrante desta Lei. 

Art. 70 - Esta Lei entrará em vi 
disposições em contrário. 

sua .p blicação, revogando-se as 

NO 

Reqi da e publicada na Secretaria de 
Administração, em 14 de agosto de 2006. 
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